
PREFEITURA DO MlNCFIO DE PORTO VELHO 

DE.CRETO N9 3.499 DE 10 DE NOVEMBRO DE l,9_GS, 

Declara de Utilidade Pública a AS 
SOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SEPLAN. 

O BACHAREL TOMÁS GUILHERME CORREIA, Pre 
feito do Município de Porto Velho, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 19, da Lei Municipal n9 146, de 15 de 
Junho de 1978, 

DECRE. TA 

Art. 19 - Declara "ex-ofício" de Utili 
dade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SEPLAN, Socieda 
de constituída nesta Capital. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na 
da tà da sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Procurador Geral. 
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